
MENSAGEM Nº 1.698 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o Projeto de Lei nº 6.012, de 2023, que “Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio 
de 2020, e 12.087, de 11 de novembro de 2009, para assegurar que os recursos do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe) sejam 
permanentes, e a Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2023, para dispor sobre o valor mínimo 
obrigatório a ser aplicado na aquisição de créditos de carbono pelas entidades que especifica.”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 15.076, de 26 de dezembro de 2024. 
 
 

Brasília, 26 de dezembro de 2024. 
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